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EMENDA

Emenda	nº	01	ao	PLE	009/25	–		Proc.	0397/25

	
Art.	1º	Altera	a	redação	do	Art.	1º,	conforme	segue.
	
“Art.	1º	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	contratar	6	(seis)	Enfermeiros	e	30	(trinta)	Técnicos	em	Enfermagem,	por	prazo
determinado	para	atender	necessidade	temporária	de	excepcional	interesse	público,	para	atuarem	junto	ao	Hospital	de	Pronto
Socorro	(HPS)	do	Município,	e	4	(quatro)	Enfermeiros	e	20	(vinte)	Técnicos	de	Enfermagem	para	atuarem	junto	ao	Pronto-
Atendimento	Cruzeiro	do	Sul,	nos	termos	do	inc.	IX	do	art.	37	da	Constituição	Federal,	do	inc.	II	do	art.	17	da	Lei	Orgânica	do
Município	de	Porto	Alegre	e	dos	incs.	II	e	IV	do	art.	2º	da	Lei	Municipal	nº	7.770,	de	19	de	janeiro	de	1996,	e	alterações
posteriores.”
	
	
	

JUSTIFICATIVA
	
	

Da	tribuna
	
	
	
	
	

Vereador	Jonas	Reis	(Líder	da	Oposição)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Natasha	Narciso	Ferreira,	Vereador	(a),	em	06/03/2025,	às	14:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador	(a),	em	06/03/2025,	às	14:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador,	em	06/03/2025,	às	16:20,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0865212	e	o	código	CRC	270C1E77.
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